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Respostas à Solicitação de Informação nº 2024000430103010250 

 

Benefício Eventual "Pecúnia” 

 

1. Em quais casos cabe a solicitação desse auxílio?  

 

R: Nos casos em que for constatada a perda material do bem residencial, que sirva 

de moradia à unidade familiar, pela Secretaria Executiva de Defesa Civil do 

Município. 

 

2. Qual o valor desse auxílio? 

R: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 

 

3. Este auxílio é de prestação única?  

R: Sim. 

 

4. Em quais casos a Prefeitura do Recife já disponibilizou esse auxílio?  

R: Em casos de perdas materiais por incêndio, enchentes, deslizamentos e 

comprometimento estrutural de imóveis residenciais. 

 

5. O que é preciso para que este auxílio seja determinado pela Prefeitura? É 

necessário decreto instituindo?  

R: Além de parecer técnico da Secretaria Executiva de Defesa Civil do Município, 

constando a perda material, é necessário Decreto Municipal autorizativo à 

concessão. 

 

6. Como se dá a escolha dos beneficiários? 

R: Não há escolha, é preciso ser constatada a perda material do bem residencial 

pela Secretaria Executiva de Defesa Civil do Município. 


